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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE CUPIRA - PERNAMBUCO  

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000309-59.2018.8.17.2550 

Embargante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

Embargado: ERASMO FRANCISCO DE MORAIS 

 

 

                                                            ERASMO FRANCISCO DE MORAIS, já 

qualificado nos autos da ação em referência, vem, através de seus advogados subscritos, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar as seguintes Contrarrazões aos Embargos de 

Declaração, com o fito de ser mantido o irreprochável decisum recorrido, medida que 

se aguarda segundo os fundamentos de fato e de direito a seguir delineados: 

 

 

1 – DA TEMPESTIVIDADE 

 

As Contrarrazões aos Embargos de Declaração devem ser apresentadas no prazo 

de 05 dias, conforme dispõe o art. 1.023, § 2º do CPC. Logo, a presente manifestação 

protocolada nesta data é tempestiva, visto que a ciência foi tomada em 10/10/2022. 
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2 – DA SÍNTESE DO RECURSO 

 

A parte ora Embargante opôs Embargos de Declaração referente a Decisão Id. 

108829616, sob alegação de que continha ali “grave OMISSÃO, que devem ser supridas 

ou sanadas.” 

Além disso, o Embargante acrescenta que houve omissão na comprovação do 

Embargado acerca dos únicos herdeiros, vejamos: 

 

 

Id. 112879778 

 

É incumbência do causídico ser cauteloso na consideração de tal recurso. 

 

É o breve relato. 

 

3 – DO NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Estabelece o artigo 1.022 do CPC que os Embargos de Declaração são cabíveis 

contra decisão judicial para “II – suprir omissão de ponto ou questionamento sobre o 

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento”. 

 

Alega o Embargante que a Decisão proferida, contém vícios a serem sanados, 

sobretudo no que tange a comprovação da condição dos herdeiros únicos e habilitados 

aos autos. 

 

Excelência, vejamos o trecho da Decisão: 
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Consta da Certidão de óbito que a vítima era solteira. Lado outro, 

a parte ré não contesta a condição de que os autores sejam irmãos 

do falecido. Ademais resta comprovado que a vítima não possuía 

esposa, companheira ou filhos.   

 

Nos casos de cobrança de seguro DPVAT por morte do segurado, 

deve ser observada a proporção constante do art. 4ºda Lei 

6.194/74 c/c art. 792 do Código Civil. Se além o falecido não 

deixou esposa, companheira ou filhos, o valor do seguro há de ser 

distribuído entre os irmãos, conforme vocação hereditária. 

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial para condenar a Seguradora Líder a pagar as indenizações 

do seguro obrigatório (DPVAT), pela morte de LIBERATO 

FRANCISCO DE MORAIS, no valor de R$ 13.500,00, em frações 

iguais aos irmãos do falecido ERASMO FRANCISCO DE 

MORAIS, SEVERINO FRANCISCO DE MORAES, OLIVIO 

FRANCISCO DE MORAES, GENILDA ISABEL DE MORAES, 

IRACEMA ISABEL DA SILVA NASCIMENTO, QUITERIA 

ISABEL DE MORAES, JOAO FRANCISCO DE MORAIS, 

GILDO CEZARIO DE MORAIS, RAIMUNDO FRANCISCO 

DE MORAES, LOURIVAL CEZARIO DE MORAIS.   

 

Os argumentos trazidos pelo Embargante não merecem prosperar, visto que no 

curso do Processo foram apresentados documentos necessários a satisfazer a 

comprovação da qualidade dos herdeiros Id. 37244569 – DECLARAÇÃO DE 
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ÚNICOS HERDEIROS, Id. 44659348 - CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

DEPENDENTES INSS. 

 

Por fim, na oportunidade, a fim de sanar qualquer possível vício caso reconheça 

este juízo, vem acostar aos autos CERTIDÕES DE ÓBITO DOS GENITORES DA 

VÍTIMA, RESTANDO comprovado assim, que não existem demais dependentes, nem 

tampouco genitores vivos. 

 

4 – DOS PEDIDOS 

 

Nestes termos, requer o recebimento das presentes Contrarrazões e a juntada das 

Certidões de Óbito dos genitores da vítima. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

Cupira/PE, 13 de outubro de 2022. 

 

                                   Bel. José Jônata da Silva 

                                      OAB/PE nº. 36.689 

 

                                      Bela. Maria de Fátima Silva Santos 

                                                      OAB/PE 45.547 
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